
Nº 180, quinta-feira, 18 de setembro de 201488 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014091800088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 260, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Delega competência ao Secretário-Geral de
Controle Externo para assinar Instrumento
de Cooperação Técnica com o Banco Cen-
tral do Brasil.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução-TCU nº 211, de 18 de
junho de 2008, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário-Geral de
Controle Externo para assinar, em nome do Tribunal de Contas da
União, Instrumento de Cooperação Técnica com o Banco Central do
Brasil.

Art. 2º Fica designado o Secretário-Geral de Controle Ex-
terno para zelar pelo acompanhamento e execução do Instrumento a
que se refere o artigo anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES

PLENÁRIO

RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 35, de 10/09/2014-Plenário, publicada no D.O.U.
nº 177 de 15/09/2014, Seção I, p. 168, 1ª coluna:

Onde se lê:
SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-

SOS
De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento

Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 3 e 10 de setembro, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Leia-se:
SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-

SOS
De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento

Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 3 e 10 de setembro, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Recurso: 008.974/2001-8/R001
Recorrente: Carlos Humberto Sanson Moulin
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 008.974/2001-8/R002
Recorrente: Maria Valdete Santos Tannure
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 008.974/2001-8/R003
Recorrente: Gilberto Alves
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 014.872/2001-3/R001
Recorrente: José Antônio de Menezes Sousa
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 001.966/2005-7/R001
Recorrente: Elzira Maria do Espirito Santo
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 016.898/2005-1/R008
Recorrente: Lucia Rienzo Varella
Motivo do sorteio: Recurso de revisão

Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO
Recurso: 024.114/2006-6/R004
Recorrente: Assis Gurgacz/Assis Marcos Gurgacz/FUNDA-

ÇÃO ASSIS GURGACZ/Jaqueline Aparecida Gurgacz Ferreira
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO
Recurso: 027.221/2009-4/R001
Recorrente: HILTON PRADO DE CASTRO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO
Recurso: 009.268/2010-3/R001
Recorrente: ANDREA LUCIA PAIVA PADRAO ANGELO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS
Recurso: 009.268/2010-3/R002
Recorrente: ALCIONE LEITE DA SILVA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS
Recurso: 009.268/2010-3/R003
Recorrente: BEATRIZ BEDUSCHI CAPELLA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS
Recurso: 012.769/2010-0/R001
Recorrente: Dinaldo Medeiros Wanderley
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 030.230/2010-1/R001
Recorrente: Superintendência Nacional de Previdência Com-

plementar
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE
Recurso: 003.620/2012-3/R001
Recorrente: Suleima Fraiha Pegado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 007.482/2012-4/R001
Recorrente: SOC. CIVIL DE DES. HUMANO E SOCIOE-

CON. DO BRASIL - SODHEBRÁS/Luci Helena de Oliveira Gar-
cia

Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
Recurso: 007.482/2012-4/R002
Recorrente: Isolda de Barros Maciel/José Baka Filho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
Recurso: 007.670/2012-5/R001
Recorrente: SOC. CIVIL DE DES. HUMANO E SOCIOE-

CON. DO BRASIL - SODHEBRÁS/Luci Helena de Oliveira Gar-
cia

Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE
Recurso: 013.466/2012-7/R001
Recorrente: Lilian Freire Fonseca
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ
Recurso: 004.433/2013-0/R001
Recorrente: Fabiano Braga Mendonça Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS
Recurso: 008.590/2013-3/R002
Recorrente: ELETROBRAS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
Recurso: 018.271/2013-8/R001
Recorrente: JOACY BATISTA DINIZ
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 033.384/2013-4/R001
Recorrente: JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Procura-

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA Nº 564, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no artigo 12 da Lei nº
8.112/1990, no subitem 14.9 do Edital nº 1/TSE, de 11 de novembro
de 2011, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pela
Portaria nº 309 TSE, de 15 de maio de 2014, e considerando o
disposto no Procedimento Administrativo nº 43.258/2010, resolve:

Prorrogar, por dois anos, a partir de 9 de outubro de 2014, o
prazo de validade do concurso público realizado por este Tribunal
para o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, cujo resultado
final foi homologado pelo Edital nº 30/TSE, de 3 de outubro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 9 de outubro de
2012.

LEDA BANDEIRA

Tribunal de Contas da União
.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO Nº 18, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª
e 24ª Regiões, crédito suplementar, no valor global de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando os termos dos art. 40 da Lei n.º 12.919/13, de 24 de dezembro de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2014) c/c art. 4º da Lei n.º 12.952/2014, de 20 de janeiro de 2014 (Lei

Orçamentária Anual - LOA 2014), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 24 de fevereiro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª

Regiões, crédito suplementar, tipo 407 com compensação, no valor global de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E S F G N D R P M O D I U F T E VA L O R
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 100.000

AT I V I D A D E S
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 100.000

dor
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO
Recurso: 006.005/2014-4/R001
Recorrente: LAPA TERCEIRIZAÇÕES E PLANEJAMEN-

TO LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ
Recurso: 006.647/2014-6/R001
Recorrente: KRYSTYNA MATYS COSTA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 006.654/2014-2/R001
Recorrente: PAULO RENATO CORREA GLAVAM
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
Processo: 000.941/2011-5
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER
Processo: 006.616/2005-1
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Processo: 016.792/2014-9
Interessado: SERGIO RICARDO COSTA CARIBÉ
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Processo: 019.626/2004-7
Interessado: ESTEVÃO DOS SANTOS CUNHA
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER
Processo: 024.308/2014-5
Interessado: Tribunal de Contas da União
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Poder Judiciário
.

jussara.faria
Retângulo




